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 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DIVISÃO TÉCNICA FINANCEIRA-DAF-1
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada, a retirar 

a respectiva Notas de Empenho, no prazo de 03 dias úteis,a 
partir desta publicação, à Rua do Paraíso,387- 9º andar das 
9:00 às 12:30h e das 13:30 às 17:00h,com apresentação do 
original ou cópia reprográfica dos seguintes documentos: 
Certidão de Tributos Mobiliários e Imobiliários da Prefeitura 
de São Paulo ou Declaração de que a empresa não possui 
débitos com a mesma,CND- Certidão Negativa de Débitos da 
Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.573-7  39.346  CANTAREIRA COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0002837-1
Interessado: RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA-

-EPP.
I - Fica a empresa RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 

LTDA-EPP. CNPJ 05.553.511/0001-54 CONVOCADA a compa-
recer na Divisão Técnica de Licitações – SIURB (Av. São João 
473 – 19º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para apresentar: 1) Para se cadastrar nas categorias: 
Categoria VII – Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
- 3. Instalações Elétricas faz-se necessário a apresentação de 
1 atestado em nome da empresa; 1 atestado em nome do 
engenheiro (Responsável Técnico), podendo ser cabine primária, 
transformador de média tensão 13,8 ou 15kv ou gerador para 
atender a seção IV – item 33 c e d da Portaria 047/SMSO-
-G/2017; Categoria V - Paisagismo – Grupos 2. Implantação 
de Áreas Verdes e 3. Conservação de Áreas Verdes e Categoria 
VIII – Projetos – Grupos 7. Instalações Elétricas e 9. Paisagismo 
apresentar vinculo dos profissionais Elder dos Santos Carmo e 
Ricardo Giamelari Gaspar com a empresa e para os Grupos 1. 
Arquitetura e 5. Estruturas Metálicas apresentar cj. Cat/Atesta-
do condizente com a categoria solicitada. Caso a empresa não 
possua novos acervos, solicitamos o envio de carta abrindo mão 
da categoria solicitada. 2) a) Certidão Falência/Concordata; b) 
Certidão Negativa de Tributos Federais; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista; d) FGTS. Os elementos novos anexados ao 
processo terão preço publico de 1,95 por megabits, devendo ser 
entregue em mídia digital em formato PDF. Maiores informa-
ções serão prestadas no mesmo local. Quaisquer dúvidas entrar 
em contato com SIURB Cadastro – (11) 3337-9873, 3337-9915 
OU 3337-9918.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SIURB 

ALTERAÇÃO DE INSCCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 6022.2017/0003215-8
Interessado: Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-

-EPP..
Fica a empresa Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-

-EPP CNPJ 01.994.460/0001-45, CONVOCADA a comparecer 
na Divisão Técnica de Licitações – SMSO- G.2 (Av. São João 
473 – 19º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, para apresentar: 1) Para se cadastrar na 
Categoria III – Galerias de Águas Pluviais - Grupo A, juntar 
Atestados/CAT com serviços comprobatórios e condizentes 
com as categorias solicitadas, conforme normas da portaria 
047/SMSO/2017. Caso a empresa não possua novos acervos, 
solicitamos o envio de carta abrindo mão da categoria soli-
citada. 2) a) Certidão Falência/Concordata, b) FGTS, c) CREA 
(pessoa jurídica); d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, 
e) Certidão Negativa da Fazenda Estadual; e) Declaração de 
enquadramento para empresas ME e EPP, conforme segue em 
anexo. O não atendimento a presente convocação ou não envio 
de pedido de solicitação de prazo, implicará no arquivamento 
do processo por abandono. Maiores informações serão presta-
das no mesmo local.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2018/0000525-0
Interessado: CONSTRUNIVEL CONSTRUÇÕES E CO-

MERCIO LTDA..
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2018/0000525-0, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da CONSTRUNIVEL CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 
96.333.562/0001-26, nas seguintes categorias e grupos: Cate-
goria I – Conservação – 3. Pavimentação em blocos Intertrava-
dos – Grupo “A”; Categoria - III – Galeria de Aguas Pluviais - 1. 
Obras Novas – Grupo “A”; Categoria IX – Rios Córregos e Ca-
nais – Grupo “A”; Categoria XI – Demolições – Grupo “Único”.
II. Expeça-se o competente Certificado de Registro 
Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferi-
mento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2018/0000670-1
Interessado: JZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA..
I.Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2018/0000670-1, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da 
JZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 58.004.714.0001-58, 
nas seguintes categorias e grupos: Categoria – I Conservação: 
2. Defensas Metálicas – Grupo “Único”; 3. Pavimentação em 
Blocos Intertravados/ Paralelepípedos – Grupo “B”; II – Edifi-
cações – 1. Obras Novas – Grupo “ D” e 2. Obras de Reforma 
Grupo “B”; Categoria III – Galeria de Aguas Pluviais: 1. Obras 
Novas – Grupo “ B”; 2. Recuperação – Grupo “B” ; Categoria 
IV – Obras de Arte: 1. Obras Novas – Grupo “B”; 2. Recupera-
ção – Grupo “B”; Categoria VI – Pavimentação: 1. Obras Novas 
e 2. Recuperação – Grupo “C”; Categoria IX – Rios, Córregos e 
Canais – Grupo “A”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Ca-
dastral.

SEGUNDO – DO CORTE. II - FICAM MANTIDAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. III – O PRESENTE ADI-
TIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA À PUBLICAÇÃO DO 
RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

Processo nº 2015-0.308.929-7 EXTRATO DO ADITIVO 
01 DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 
276/2016 PMSP/SVMA E GAC – GESTÃO DE CONDOMÍ-
NIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

em decorrência de construção de prédio para centro comer-
cial, hipermercado e prédio de escritórios em imóvel localizado 
na Av. Tucuruvi, n° 248, Tucuruvi - São Paulo - SP, com funda-
mento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto 
nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferido pelos Decre-
tos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e 
artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, e alterações, resolvem 
ajustar o compromisso, consoante as cláusulas que seguem. 
I - DE ACORDO COM O DESPACHO PUBLICADO NO DOC DE 
09/11/2017, PÁGINA 30, FOI AUTORIZADO A ALTERAÇÃO DO 
MANEJO ARBÓREO E AUTERAÇÃO DA TITULARIDADE DO TCA. 
Redução da Àrea Permeável de: 5.072,76 m² para 4.597, 34 m²; 
Redução do Plantio no estacionamento de: 20 (vinte) mudas 
com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. Dessa 
maneira, o Aditivo-01 alterará o manejo previsto no TCA, que 
passará a ser da forma que segue: Corte: 98 (noventa e oito) 
árvores exóticas; Remoção de: 02 (duas) árvores mortas / DAP 
\ 5,0 cm; Preservação de: 17 (dezessete) exemplares arbóreos; 
Cadastradas em logradouro público: 01 (um) exemplar arbó-
reo; Plantio interno: 59 (cinquenta e nove) mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 7,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores; Plantio na calçada 
de: 19 (dezenove) mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 7,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores; Plantio no estacionamento de: 53 
(cinquenta e três) mudas de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores; Conversão no FEMA de: 652 (seiscentas 
e cinquenta e duas) mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos 
tutores, conforme Ata da 11° Reunião ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental, realizada em 25/05/2016; Intervenção 
em Patrimônio Ambiental; Implantação de Calçada Verde; II – 
AUTORIZADA A ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DA THOPGAN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
PARA GAC – GESTÃO DE CONDOMÍNIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.113.466/0001-00. III - FICAM 
MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E DISPOSIÇÕES DO TERMO. 
IV - O PRESENTE ADITIVO TEM SUA EFICÁCIA CONDICIONADA 
À PUBLICAÇÃO DO RESPECTIVO EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL 
DA CIDADE.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho nº 169/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 

GuanhembúAssunto: Supressão de 05 (cinco) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão 
de 05 (cinco) exemplares arbóreos de várias espécies 
na área interna do Parque Guanhembú, sito à Rua Daniel 
Ribeiro Calado, 40, nesta capital. II. DETERMINO que seja 
providenciado pela administração do parque, o plantio de 05 
(cinco) novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina 
o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 170/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Guanhembú Assunto: Poda de limpeza e adequação de 10 
(dez) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 10 (dez) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Guanhembú, sito 
à Rua Daniel Ribeiro Calado, 40 , nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 172/18-DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Senhor do Vale Assunto: Supressão de 13 (treze) exemplares 
arbóreos de várias espécies. I. No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPA-
VE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 13 
(treze) exemplares arbóreos de várias espécies na área interna 
do Parque Senhor do Vale, sito à Rua Blas Parera, n° 487, nesta 
capital. II. DETERMINO que seja providenciado pela adminis-
tração do parque, o plantio de 13 (treze) novos exemplares 
arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

Despacho nº 173/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Senhor do ValeAssunto: Supressão de 02 (dois) exemplares 
arbóreos de Eucalipto mortos. I. No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei e na manifestação técnica do 
DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 
02 (dois) exemplares arbóreos de Eucalipto mortos na área 
interna do Parque Senhor do Vale, sito à Rua Blas Parera, n° 
487, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 02 (dois) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei 
Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá validade 
por 12 (doze) meses.

Despacho nº 174/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Senhor do Vale Assunto: Poda de limpeza e adequação de 11 
(onze) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 11 (onze) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Senhor do Vale, sito à 
Rua Blas Parera, n° 487, nesta capital. II. O presente despacho 
terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 175/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Nove de JulhoAssunto: Supressão de 04 (quatro) exemplares 
arbóreos de espécies não identificadas. I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a Supressão 
de 04 (quatro) exemplares arbóreos de espécies não identifica-
das na área interna do Parque Nove de Julho, sito à Av. Ponta 
do Sol, s/n., nesta capital. II. DETERMINO que seja providen-
ciado pela administração do parque, o plantio de 04 (quatro) 
novos exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 
15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº 176/18 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Nove de JulhoAssunto: Poda de limpeza e adequação de 04 
(quatro) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei e na manifestação 
técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda 
de limpeza e adequação de 04 (quatro) exemplares arbóreos de 
várias espécies na área interna do Parque Nove de Julho, sito à 
Av. Ponta do Sol, s/n., nesta capital. II. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

 Processo. 2012-0.287.985-0
Interessados: Companhia do Metropolitano de São 

Paulo – Metrô // Consórcio Expresso Monotrilho Leste // 
Construtora Queiroz Galvão // Bombardier Transportation 
do Brasil Ltda. // Construtora OAS S/A // Bombardier Tran-
sit Corporation. 

DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram con-
feridas por lei, e considerando os elementos constantes no 
presente, especialmente a Manifestação da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental de fl. 1.118 e 1.119, que adoto, como 
razão de decidir, INDEFIRO o pedido de prorrogação de prazo, 
formulado pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
Metrô // Consórcio Expresso Monotrilho Leste // Construtora 
Queiroz Galvão // Bombardier Transportation do Brasil Ltda. 
// Construtora OAS S/A // Bombardier Transit Corporation, de 
09/03/2018, às fls. 1.069, para o cumprimento das Cláusulas 
Segunda e Terceira do TCA nº 036/2013, visto que a solicitação 
encontra-se em desacordo com seus itens 2.2. e 3.7, observadas 
as demais formalidades legais e administrativas pertinentes. 
II - O prazo para pedido de reconsideração de despacho é de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação do presente.

Processo 2014-0.329.200-7 Interessado: EMCCAMP 
RESIDENCIAL S/A Assunto: Acompanhamento do TCA n° 
533/2014 / Supressão de exemplares arbóreos fora do prazo 
autorizado. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por Lei e considerando os elementos constantes no 
presente, em especial, o exposto na manifestação conclusiva 
da Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fls. 351 a 
353, resolvo, em relação ao processo administrativo nº. 2014-
0.329.200-7, referente à solicitação de manejo de vegetação 
em imóvel localizado na Rua Davide Perez, Lote nº 10, integran-
te do Loteamento Residencial Espanha no Sítio denominado 
Guacury, Santo Amaro – São Paulo – SP, SUSPENDER o TCA n° 
533/2014 e: Não autorizar a emissão de Aditivos; Não autorizar 
a emissão de Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo; 
Determinar a remessa dos autos ao Departamento de Controle 
de Qualidade Ambiental – DECONT, nos termos do artigo 2°, 
inciso III, da Portaria 36/SVMA.G/2008;

Processo 2004-0.015.356-0 Interessado: DAISY MARIA 
WHITAKER KEHL LOWENSTEIN.

Assunto: TCA 072/2004 – Solicitação de arquivamento 
do processo administrativo em epígrafe, sob a justificativa 
de haver desistência de executar a obra descrita no termo de 
compensação ambiental em análise (fl. 125) // Aplicação do 
item 19.3 da Portaria 26/SVMA/2008, reproduzido no item 35.4 
da Portaria 130/SVMA/2013. DESPACHO I – De acordo com a 
competência que me foi delegada e os elementos constantes 
nos autos, especialmente a manifestação conclusiva da Asses-
soria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental juntada 
à fl. 182/183, DETERMINO a aplicação do item 19.3 da Portaria 
26/SVMA/2008, reproduzido no item 35.4 da Portaria 130/
SVMA/2013, quanto condicionante para acolher o requeri-
mento do interessado de fl. 125, que pleiteia o arquivamento 
do processo administrativo – PA nº. 2004-0.015.356-0, sob a 
justificativa de haver desistência de executar a obra descrita no 
termo de compensação ambiental em voga. II – Nos termos da 
manifestação conclusiva da Câmara Técnica de Compensação 
Ambiental juntada à fl. 182/183, que avaliou ter o interessado 
cumprido o TCA 072/2004, entretanto para acolher o pleito per-
tinente ao arquivamento do processo, é de mister o interessado 
providenciar o recolhimento de mudas ao FEMA, já que nos 
termos da Lei Municipal 16.050, de 31 de Julho de 2014 (PDE), 
a mitigação que exceder a capacidade de plantio interno tem 
conversão automática em pecúnia. Outrossim, sopesando que 
a muda DAP 7 cm equivale ao dobro da muda DAP 3 cm, assim 
como que 118 cortes somado a 23 transplantes, resulta em 141 
espécimes, de modo que aplicando-se as regras acima aduzidas, 
resulta no dever de recolher 282 mudas DAP 3 cm em depó-
sito no FEMA, quanto condição ao deferimento do pedido de 
arquivamento. III - Nos termos da legislação em vigor, o prazo 
para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
conforme orienta o artigo 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. 
IV – Findo o prazo para apresentar a defesa a Interessada de-
verá comparecer a esta Secretaria para retirada da guia para o 
recolhimento das 282 mudas DAP 3 cm ao FEMA, no prazo de 
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n.º 
14.141/2006, sob pena das cominações legais.

Processo 2011-0.248.022-0 -Termo de Compromisso 
Ambiental – TCA nº 075/2012 Compromissária: Compa-
nhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ.

Assunto: Autorização para manejo de vegetação com-
plementar em decorrência de obras de acesso definitivo ao 
Pátio de Manutenção e Estacionamento de Trens Guido Caloi, 
da Linha 05 – Lilás, em imóvel localizado na Avenida Guido 
Caloi, Jardim São Luiz, São Paulo / Emissão de Aditivo nº 02. 
DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram confe-
ridas por lei, com fulcro no artigo nº 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo nº 11, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 10.365/1987; considerando os termos do PARECER 
TÉCNICO nº 048/DEPAVE/DPAA/2018-Aditivo-2 e do seu res-
pectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes 
do processo administrativo nº 2011-0.248.022-0, AUTORIZO o 
manejo adicional e a sua respectiva compensação ambiental 
e DETERMINO a elaboração de ADITIVO-2 ao TCA 075/2012, 
nos seguintes termos: Corte adicional de: 12 árvores nativas; 
Plantio interno adicional de: 12 mudas, DAP 7,0cm de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, acompanhadas 
de seus respectivos tutores. II - O ADITIVO-2, alterará o manejo 
arbóreo previsto no TCA 075/2012, que passará a determinar 
o seguinte: Corte de: 82 pinus/eucalyptos; (mantido) Corte de: 
216 árvores exóticas; (mantido) Corte de: 699 árvores nativas; 
(acréscimo de 12) Remoção de: 26 árvores mortas/DAP menor 
que 5,0 cm; (mantido) Transplante interno de: 19 árvores; (man-
tido) Preservação de: 473 árvores; (mantido) Plantio interno de: 
1088 mudas de reflorestamento, com altura mínima de 1,3 m e 
de 651 mudas com DAP 5,0 cm e respectivos tutores; (mantido) 
Plantio interno adicional de : 12 mudas, DAP 7,0cm de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, acompanhadas 
de seus respectivos tutores. (acréscimo de 12) Plantio na calça-
da verde de: 109 mudas, com DAP 5,0 cm e respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
(mantido) Conversão de: 41.077 mudas de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE com DAP 3,0 cm e res-
pectivos protetores metálicos, em depósito no FEMA, conforme 
deliberado pela Câmara de Compensação Ambiental através da 
1ª Reunião Ordinária de 10/01/2012; (mantido) Implantação de: 
calçada verde. (mantido) III - A Eficácia do presente despacho 
está condicionada à formalização e à publicação no Diário Ofi-
cial da Cidade - DOC do Extrato do Aditivo nº 02, do Termo de 
Compromisso Ambiental – TCA nº 075/2012.

Processo. 2012-0.156.014-0 EXTRATO DO ADITIVO 
04 DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL TCA nº 
185/2013 PMSP/SVMA E Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,

em decorrência de construção de conjunto Habitacional de 
Interesse Social – HIS, em imóvel localizado na Rua Emília de 
Souza Docca, nº 45, esquiva com a Rua Tenente Coronel Antô-
nio Braga e fundos com a Rua Walter Bitran, Vila Santa Catari-
na, Jabaquara, São Paulo - SP, com fundamento no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com 
redação que lhe foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 
54.654/2013, 55.994/2015 e alterações e artigo 18 do Decreto 
Estadual 30.443/89, firmam o presente Termo de Compromisso 
Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: I – PRORROGA-
-SE POR MAIS 06 (SEIS) MESES COM DATA INICIAL A PARTIR 
DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRESENTE ADITIVO NO 
DIÁRIO OFICIAL – DOC PARA O CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA 

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: ANTONIO CELESTINO CAVALHEIRO - ME
PROCESSO N.° 6020.2018/0001921-7 

EUM5774 FUV8239
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: AZEVEDO OXIGÊNIO COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2015-0.295.051-7 

DIA6178 CYB9536 CDF7429 FXV4327
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: COMERCIAL DE GÁS CEASA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.179.790-3 

EUV3695
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: COTRALTI COOPERATIVA DE TRANS-

PORTE E LOGÍSTICA DO ALTO TIETÊ
PROCESSO N.° 2016-0.280.169-6 

EFO9312
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: EAP TRANSPORTES LTDA EPP
PROCESSO N.° 6020.2018/0001806-7 

MLQ6692 QHO1511 MLO7324
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: LEOFRAN TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.076.086-2 

BTB8385 BUD0157 CYW6275 DVT8067 DVT8104
DVT8105 FKG6905 FPJ3317 FUE2293

Total de Placas Autorizadas: 9
INTERESSADO: LUZARDI E CARVALHO TRANSPORTES 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0001910-1 

BTB8373 BTB8467 BTB8530 BTB8615 BTB8701
BTB8882 BTB8883 BTB8902 BTB8903 BTB8911
BTB8912 BTB8983 BTB8994 DPF0091 DPF0092
FFI6181 FFI6186 FFI6321 FFI6322 HDI5025
HDI5026 GIU5260 GGH0350 FFI6203

Total de Placas Autorizadas: 24
INTERESSADO: NLT TRANSPORTES LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2016-0.238.231-6 

FUV0060
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: PAULO ROGÉRIO VALERIO TRANSPORTE 

DE CARGAS ME
PROCESSO N.° 6020.2018/0001918-7 

KUX7960 BWC8242
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: QUELMAR TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.069.324-3 

EGK5916 DDL1904 CTS3411 DBC1682 AIY4825
EGK6097 BUU5803 BWR2899 EVK8715 LAJ6892
DBC1677

Total de Placas Autorizadas: 11
INTERESSADO: RW TRANSPORTADORA LTDA. - EPP
PROCESSO N.° 2017-0.125.152-0 

EGJ1848 EGJ1849
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: T2M TRANSPORTADORA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0001109-7 

CGS8406
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TEDE TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0000985-8 

ISE9030
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANS UNO TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0001891-1 

DAJ1358 DAJ1359 DPE2111 DPE3111 DPE2888
DPE2999 FNN1333 FNF1777 ELQ2444 ELQ2555
MSZ3106 CZC7222 DBC6739 CPR7908 BUP7666
DAJ0244 CZC8222

Total de Placas Autorizadas: 17
INTERESSADO: TRANSITA TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.134.972-4 

FRP3771
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANS-REID TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0001920-9 

AMZ7509 FSI8041 CUD6658 CUD7373 DPE5255
FPT3100

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: UNIBASE TERRAPLENAGEM E PAVI-

MENTAÇÃO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0001849-0 

FFN8079 DVJ1767 FTA5900
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.080.161-3 

EFW2371 CYR9146 FCB9383
Total de Placas Autorizadas: 3

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2018-0.007.644-0 INTERESSADO: CONDOMÍNIO 
PRÍNCIPE DE NAVARRA ASSUNTO: Remoção por corte de 
13 (treze) exemplares de Areca bambu, 13 (treze) exemplares 
de Podocarpus, 06 (seis) exemplares de Palmeira Jerivá, 06 
(seis) exemplares de Palmeira Fenix, 03 (três) exemplares de 
Tuia, 02 (dois) exemplares de Palmeira Triângulo, 01 (um) 
exemplar de Pau-incenso, 01 (um) exemplar de Kaizuka, 01 
(um) exemplar de Pitangueira, 01 (um) exemplar de Citrus e 08 
(oito) exemplares mortos, existentes em área interna particular, 
localizado à Rua dos Eucaliptos, n° 155, nesta Capital, em 
decorrência de dano ao patrimônio e propagação espontânea. 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 171 a 175, 
a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
IV e VI, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 13 
(treze) exemplares de Areca bambu, 13 (treze) exemplares 
de Podocarpus, 06 (seis) exemplares de Palmeira Jerivá, 06 
(seis) exemplares de Palmeira Fenix, 03 (três) exemplares de 
Tuia, 02 (dois) exemplares de Palmeira Triângulo, 01 (um) 
exemplar de Pau-incenso, 01 (um) exemplar de Kaizuka, 01 
(um) exemplar de Pitangueira, 01 (um) exemplar de Citrus e 08 
(oito) exemplares mortos, existente em área interna particular, 
localizado à Rua dos Eucaliptos, n° 155, nesta Capital. II - 
DETERMINO que seja providenciado pelo Requerente o plantio 
de 55 (cinquenta e cinco) novo(s) exemplar(es) arbóreo(s), 45 
(quarenta e cinco) de pequeno porte e 10 (dez) de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, 
interior do imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o 
artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A execução do 
serviço pelo REQUERENTE depende de autorização de Remoção 
emitida pela Prefeitura Regional Vila Mariana.IV - Após o 
decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.
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